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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3694  de 18 /01/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: JOSÉ PEDRO DA FRAGA GUERRA 
Processo: 8292/2021 – Secretaria de Municipal de Educação 
Objeto: locação imóvel.  
Valor: R$ 66.000,00 (12 MESES) 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: ANA ELIZA DE SOUZA ASSIS 
Processo: 8292/2021 – Secretaria de Municipal de Administração 
Objeto: Aquisição de persianas.  
Valor: R$ 15.868,91 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: SUSTENTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 7844/2021 – Secretaria de Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de acessórios para Toyota Hilux da secretaria.  
Valor: R$ 3.078,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3694  de 18/01/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LEANDRO DA SILVEIRA MELLO 
Processo: 154/2021   Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Aquisição de divisórias. 
Valor: R$  23.260,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA 
Processo: 154/2021   Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Aquisição material de limpeza. 
Valor: R$  2.744,50  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Decreto nº 7089 de 18 de Janeiro de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 
7º DA LEI  Nº 2840 DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, 
na importância de R$ 1.775.237,20 ( UM MILHÃO, SETECENTOS E SETENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E 
TRINTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAM ÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

26 – SECRETARIA 
DE OBRAS E 

SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

1 – SECRETARIA 
DE OBRAS E 

SERVICOS 
PUBLICOS 

15.451.8.2852 
REVITALIZAÇÃO DE ÁREAS 

PÚBLICAS 
4.4.9.0.51 0100 4670 R$ 1.775.237,20 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 1.775.237,20 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2021; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964. 
 
§ 1º - O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021 
Agência: 4871      Conta: 71028-4        Banco: Caixa Econômica Federal - 104        Saldo: R$ 39.066.649,56 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades                       R$      39.066.649,56 Obrigações                                R$                            0,00 

 Superávit                                   R$         39.066.649,56 

Total                                   R$ 39.066.649,56 Total                                  R$    39.066.649,56 

 

§ 2º - O valor da suplementação atendida corresponde ao saldo parcial do valor total de Superávit 
apresentado no balancete de verificação detalhado no § 1º do caput; conforme demonstrado abaixo: 

Superávit Financeiro R$                        39.066.649,56 
Valor de Suplementação utilizado neste Decreto R$                         1.775.237,20 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Paty do Alferes, 18 de Janeiro de 2022 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

ERRATA Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 062/2021, 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 3565 DE 05 DE JULHO  DE 

2021 

 

Fica a alterada a data de abertura da ata de registro de preços. 

 

LEIA-SE: 

 

“Dia cinco do mês de julho do ano de dois mil e vinte um”  

 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

 
 
ADJUDICO E HOMOLOGO O RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO N ° 015/2021, 

FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 7803/2021, CUJO 

OBJETO É CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

PAVIMENTAÇÃO, COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, DE 

DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, EXCETO 

DRENAGEM E BASE DA PAVIMENTAÇÃO QUE FICARÁ A CARGO DA 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

  - H J RODRIGUES MELO LTDA, COM O VALOR TOTAL DE R$ 

 516.058,46 (QUINHENTOS E DEZESSEIS MIL,  CINQUENTA E OITO 

 REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS). 

 

 TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 516.058,46 (QUINHENTOS E 

 DEZESSEIS MIL,  CINQUENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SEIS 

 CENTAVOS). 

 
 

PATY DO ALFERES, 14 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA -Secretário de 
Esportes e Lazer: JULIANO BALBINO DE MELO - Procurador Geral 
do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: 
JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: PEDRO HENRIQUE ALVES 
PEREIRA  -Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, 
EDUARDO DE SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA 
ALMEIDA, JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, 
SERGIO MURILO ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador 
Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR Diretora de 
Compras e Planejamento: LUCIMAR PECORARO MARQUES -
Diretora de Orçamento e Finanças:SILVANA DE OLIVEIRA 
VIANNA-Diretora Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora 
de Controle Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor 
de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

PORTARIA Nº 025/2022 - G. P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Nomear FERNANDO MONÇORES VELLOSO, matrícula nº 
1740/02, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO 
ADMINISTRATIVA, símbolo DAS-3, sendo-lhe atribuída gratificação 
pela representação da função no valor de 100% (cem por cento) do 
símbolo correspondente. Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                             

Paty do Alferes, 12 de janeiro de 2022. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
Republicado por motivo de correção. 

PORTARIA Nº 032/2022 - G. P. 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Exonerar ALAN BARROS DA SILVEIRA SOUZA, matrícula nº 
1720/02, do cargo em comissão de DIRETOR DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, símbolo DAS-3. Lotado na 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E HABITAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 10 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Paty do Alferes, 12 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 



3 ANO XXVII N° 3694
de 18 de janeiro de 2022

PORTARIA Nº 033/2022 - G. P. 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Exonerar THIAGO NUNES DE BARROS ARAUJO, matrícula nº 
1405/02, do cargo em comissão de COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO símbolo DAS-4. Lotado na SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 10 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Paty do Alferes, 12 de janeiro de 2022. 
 
 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 034/2022 - G. P. 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Exonerar QUEZIA GUIMARÃES DE CARVALHO, matrícula nº 
1718/02, do cargo em comissão de ASSISTENTE, símbolo DAS-6. 
Lotada na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 10 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Paty do Alferes, 12 de janeiro de 2022. 
 
 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 043/2022 - G. P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Nomear ALAN BARROS DA SILVEIRA SOUZA, para exercer o 
cargo em comissão de DIRETOR DE EXECUÇÃO FISCAL - PGM, 
símbolo DAS-3, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da 
função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. 
Lotado na PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 11 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                             

Paty do Alferes, 12 de janeiro de 2022. 
 
 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 046/2022 - G. P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Nomear THIAGO NUNES DE BARROS ARAUJO, para exercer 
o cargo em comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO, símbolo DAS-
3, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função no 
valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado na 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 11 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                             

Paty do Alferes, 12 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 



4 ANO XXVII N° 3694
de 18 de janeiro de 2022

PORTARIA Nº 048/2022 - G. P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Nomear QUEZIA GUIMARÃES DE CARVALHO, para exercer o 
cargo em comissão de SUPERVISORA, símbolo DAS-5, sendo-lhe 
atribuída gratificação pela representação da função no valor de 100% 
(cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 11 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                             

Paty do Alferes, 12 de janeiro de 2022. 
 
 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 


